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 001173602 .00-30 SIRLEI PIERAZO E CIA LTDA - ME
 001061306 .00-67 TAISPA TRANSPORTES SERvICOS LTDA-EPP
 001008039 .00-99 W COMERCIO E INDUSTRIA CEREAIS LTDA
 Terça-feira, 10 de Setembro de 2013 .
Chefe de Unidade: Wilian Almeida de Souza

 EDITAL 005 .208/2013
 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA 

I UBERLÂNDIA - AF/2º NÍvEL ARAGUARI
 INTIMAÇÃO

 Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na dministra-
ção de sua circunscrição, Rua Maricota Santos, 41 no prazo de 10(dez) 
dias, contados da data de publicação desta, toda a documentação fiscal 
em seu poder, especialmente os talonários de notas fiscais, sob pena 
de serem os mesmos declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, 
nos termos da Resolução nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições cancela-
das de ofício, com base no disposto no art . 108, inciso II, alíneas “b” 
e “c” do RICMS/02 .
 Município de Araguari .
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 035465593 .00-17 ABADIO DE ASSIS PRADO - ME
 035033865 .00-61 SUPERMERCADO YAMAMOTO LTDA - ME
 Quarta-feira, 11 de Setembro de 2013 .
 Chefe de Unidade: ARTUR DONIZETTI DE OLIvEIRA

 ADMINISTRAÇÃO FAZENDARIA DE 
UNAÍ-SRF/I-UBERLÂNDIA

 INTIMAÇÃO
 Nos termos do inciso III, do artigo 4º da Resolução nº 3.708/05, fica(m) 
o(s) contribuinte(s) e responsável (eis) abaixo indicado(s), por estarem 
em local ignorado, incerto ou inacessível, intimado(s) a comparecer 
(em) na AF/2º Nível/Unaí situada a Rua Nossa Senhora do Carmo, 18 
, 4º andar - Centro –Unaí (MG), no prazo de 05 (Cinco ) dias, conta-
dos a partir desta publicação, para a devida regularização do crédito 
tributário .
O não cumprimento implicará no encaminhamento do PTA para Advo-
cacia Geral do Estado para inscrição em Divida Ativa .
 NL/PTA : 03 .000371262-40
 SUJ .PASSIvO: Antônio Duarte
 CPF/CNPJ : 285 .401 .070-15
 NL/PTA : 003 .000371262-40
 SUJ .PASSIvO : José Correa Filho
 CPF/CNPJ : 918 .474 .005-15 :
 NL/PTA : 03 .000376590-35
 SUJ .PASSIvO : Forte Alimentos Ltda
 CPF/CNPJ :15 .280652/0001-02
 NL/ PTA : 03 .000376590-35
 SUJ .PASSIvO: Adjalma da Silva e Sá
 CPF/CNPJ : 749 .519 .711-00
 NL/PTA : 03 .000376590-35
 SUJ .PASSIvO: Mariana da Silva Santos
 CF/CNPJ : 544 .323 .402-15
 Unaí, 09 de setembro de 2013 .
 Denise Antonia Santana Miranda-Chefe AF/2º Nivel / Unai

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I/
UBERLÂNDIA - ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA

 1º NÍvEL/UBERLÂNDIA
 INTIMAÇÃO

 Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça Tubal vilela 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .000202162-36
 Sujeito Passivo: Carolina Ferreira Marra
 IE/CPF/CNPJ: 072 .676 .776-06
 End: Rua do Navegador, 71, Uberlândia/MG .
2 . PTA: 15 .000016610-17
 Sujeito Passivo: João Batista da Silva
 IE/CPF/CNPJ: 012 .963 .196-52
 End: Rua Rumba, 1043, Uberlândia/MG .
3 . PTA: 15 .000016598-88
 Sujeito Passivo: Rosana Cristina Mendes da Silva
 IE/CPF/CNPJ: 036 .161 .526-40
 End: Rua Rumba, 1043, Uberlândia/MG .
 Uberlândia, 12 de Setembro de 2013 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
 Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I / 
UBERLÂNDIA - ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA

1º NÍvEL/UBERLÂNDIA
 INTIMAÇÃO

 Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
 Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais .
 Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
 Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazen-
dária localizada à Praça Tubal vilela, nº . 165 – 2º andar – Centro, 
Uberlândia/MG .
1 . PTA: 03 .000377505 .04
 Suj . Passivo: Gran Leite Comércio e Representações Ltda
 IE/CPF/CNPJ: 001 .750389 .0088
 End: Av Marcos de Freitas Costa, 1611, Lj, Uberlândia/MG .
2 . PTA: 03 .000377525 .82
 Suj . Passivo: Transbrasiliana Encomendas e Cargas Ltda
 IE/CPF/CNPJ: 062 .617146 .0272
 End: R . Amancio Jorge Monteiro, s/nº, Lo 11, Qu 444, Uberlândia/
MG .
3 . PTA: 03 .000377511 .87
 Suj . Passivo: Supermercado e Mercearia Mansour Ltda
 IE/CPF/CNPJ: 001 .519515 .0001
 End: Av . José Fonseca e Silva, 3366, Uberlândia/MG .
 Uberlândia, 12 de Setembro de 2013 .
 Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
 Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I
 ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA-1º NÍvEL/UBERLÂNDIA

 INTIMAÇÃO
 Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal abaixo foi reformu-
lada e que a contar desta publicação, ficam reabertos os prazos legais 
para pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, com as 
reduções previstas na legislação em vigor .
O referido PTA permanecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar 
desta publicação, na repartição fazendária em referência, localizada à 
Praça Tubal vilela, nº . 165 – 2º andar – Centro, Uberlândia/MG .
 Transcorrido o prazo acima mencionado sem a devida regularização, o 
processo será encaminhado à Advocacia Regional do Estado para ins-
crição em dívida ativa e execução judicial do crédito tributário .
1 . PTA: 03 .000321654 .33 / 03 .000344664 .57 / 05 .000208213 .45
 Autuado: Autotrava Sistemas de Segurança Importação e Exportação 
Ltda
 IE/CPF/CNPJ: 702 .972371 .0006
 End: Pça Nicolau Feres, 308, Uberlândia / MG .
 Uberlândia, 12 de Setembro de 2013 .
 Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
 Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia 

12 464887 - 1

SRF II - varginha
 EDITAL 005 .209/2013

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II vARGINHA
 ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA DE PASSOS

 INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, repre-
sentados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Administração 
Fazendária de Passos, situada à Rua Deputado Lourenço de Andrade 
nº135, Centro, no prazo de 10(dez) dias, contados da data de publicação 
desta, toda a documentação fiscal em seu poder, especialmente os talo-
nários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos declarados inidô-
neos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolução nº . 4 .182/10 
e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base no disposto no 
art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02 .
 Município de Passos .
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 001081761 .00-81 ALESSANDRA APARECIDA LARA FERNAN-
DES - ME
 Quarta-feira, 11 de Setembro de 2013 .
 Chefe de Unidade: Roseli Eloísa Machado Silveira 

12 464888 - 1

Loteria do Estado de Minas Gerais
Diretor-Geral: Paulo Roberto Menecucci

PORTARIA 37/2013
Art . 1º – Delega competência aos servidores da Loteria do Estado de 
Minas Gerais identificados no Anexo Único desta Portaria, para respon-
derem como chefia imediata, para fins de Avaliação de Desempenho 
Individual– ADI – 9º período avaliatório/2013, nos termos da legisla-
ção vigente: Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação . Belo Horizonte, 11 de setembro de 2013 .

ANExO ÚNICO- PORTARIA 37/2013

CHEFIA 
IMEDIATA

POR 
DELEGAÇÃO

MASP SERvIDORES A 
SEREM AvALIADOS MASP

Wander Luiz da 
Rocha França 1168895-9

Daniella Soares 
de Miranda
Ronan Edgard 
dos Santos
Luiz Fernando 
Dolabela Guimarães
Débora Rôla França
Ellen Lopes Lemos
Heitor Serra vieira 
de Souza
Hugo Leonardo veloso

 1148616-4
 1270319-5
 0339967-2
 1047445-0
 1047185-2
 1161933-5
1217520-4

Débora Rôla 
França 1047445-0

Cláudia Marília de Melo
Carlos Roberto de 
Carvalho Pinto
Ibrahim Marcos Chaia
vilma Rodrigues 
M . Souza
Maria da Consolação 
Lourenço

 1229614-1
 0341561-9
 1047195-1
 1059313-5
1326917-0

Hugo Leonardo 
veloso 1217520-4

Terezinha Auxiliadora 
Costa Ribeiro
Wagner kafruni 
Nassif Lemos

 1047231-4
1047227-2

12 465003 - 1

Secretaria de Estado 
de Defesa Social

Secretário: Rômulo de Carvalho Ferraz

Expediente
 EDITAL DE CHAMAMENTO

A Bel . Alessandra Duarte, Presidente de Comissão do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA/SUAPI Nº260/2012, 
publicada no “Minas Gerais” em 08/11/2012, pela Corregedoria da 
Secretaria de Estado de Defesa Social, tendo em vista o disposto no 
artigo 234, da Lei nº 869/52, convoca e cita: TIAGO ANDRÉ FIALHO 
DOS SANTOS, MASP nº 1 .140 .879-6, ocupante do cargo de Agente 
de Segurança Penitenciário, lotado na Penitenciária Professor João 
Pimenta da veiga, em Uberlândia/MG, unidade prisional vinculada a 
Subsecretaria de Administração Prisional SUAPI/SEDS, para compa-
recer perante esta Comissão, instalada na Rua Rio de Janeiro, nº471, 
24º andar, Centro, Belo Horizonte, fone (31) 2129-9696, no horário de 
08 às 12 e 14 às 16h, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a 
partir de 4ª e última publicação deste no Jornal Oficial “Minas Gerais”, 
a fim de pessoalmente tomar conhecimento de seu Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa 
para os fatos a ele atribuídos, que caracterizam o ilícito de abandono 
de cargo em decorrência de ausência injustificadas ao trabalho, previsto 
no artigo 249, inciso II, da Lei 869/52, bem como demais supostas irre-
gularidades constantes da portaria inaugural e aditamento, sob pena de 
confissão e revelia.
Belo Horizonte, 12 de setembro de 2013 .

Bel . Alessandra Duarte
Presidente da Comissão

12 464768 - 1
Extrato de Portaria/CORREGEDORIA/SUASE/PAD nº 007/2013

 Processo Administrativo Disciplinar
 Processado: M . R . S . MASP 1 .248 .833-4, ocupante do cargo de Agente 
de Segurança Socioeducativo, lotado no Centro Integrado de Atendi-
mento ao Adolescente Autor de Ato Infracional - CIA-BH, unidade 
integrante da Subsecretaria de Atendimento às Medidas Socioeducati-
vas, da Secretaria de Estado de Defesa Social .
 Comissão Processante : Presidente – Romulo Cristiano Mauricio de 
Souza . Membros: Fernando Henrique de Paiva Cunha e Sérgio Ricardo 
Freire Ramos .

 Belo Horizonte, 12 de setembro de 2013 .
SOLANGE IRENE HENRIQUE DE MELO

Corregedora da SEDS

Extrato de Portaria/CORREGEDORIA/SUASE/PAD nº 008/2013
Processo Administrativo Disciplinar

Processado: W .S .L . MASP: 1 .194 .667-0, ocupante do cargo de Agente 
de Segurança Socioeducativo, lotado no Centro Socioeducativo de Jus-
tinópolis, unidade integrante da Subsecretaria de Atendimento às Medi-
das Socioeducativas, da Secretaria de Estado de Defesa Social .
Comissão Processante : Presidente – Rômulo Cristiano Maurício de 
Souza . Membros: Sérgio Ricardo Freire Ramos e Fernando Henrique 
de Paiva Cunha

 Belo Horizonte, 12 de setembro de 2013 .
SOLANGE IRENE HENRIQUE DE MELO

Corregedora da SEDS 
12 464855 - 1

 SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS
JANAISSA LUIZA DEL BISONI

ABONO PERMANÊNCIA
ATO Nº 006/2013
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 19, do 
Art . 40 da CF/88, o(a) servidor (a):
Belo Horizonte- MaSP . 368 .200-2, Eliane Maria Cruz Junqueira, 
ASEDS, III/G, a partir de 15/07/13 .

12 464903 - 1

RESOLUÇÃO N° 1434, 12 DE SETEMBRO DE 2013 .
Dispõe sobre progressão fornecida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da SEDS .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, 
§1º, do art . 93, da Constituição Estadual, as Leis Delegadas nº 179, de 01 de janeiro de 2011 e 180, de 20 de janeiro de 2011 e o Decreto Estadual 
nº 45 .536, de 27 de janeiro de 2011, e
 CONSIDERANDO o disposto no art .16 da Lei 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
RESOLvE:
Art .1º - Fica concedida a progressão após estágio probatório aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de ANALISTA 
ExECUTIvO DE DEFESA SOCIAL, ASSISTENTE ExECUTIvO DE DEFESA SOCIAL, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Defesa Social 
do Estado de Minas Gerais, relacionados no anexo I, na forma indicada por este .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2013 .

Rômulo de Carvalho Ferraz
 Secretário de Estado de Defesa Social 

ANExO I 

MASP dv NOME ADMISSAO CARREIRA NIvEL 
ATUAL

GRAU 
ATUAL

NOvO 
GRAU vIGENCIA

1246696 7 BEATRIZ MARTINS vIEIRA PETERMANN 1 ANEDS I A B 07 .09 .2013
1259458 6 MARILENE GONCALvES DOS REIS 1 ANEDS I A B 14 .08 .2013
1126645 9 AGNALDO RODRIGUES DE SOUZA 4 ASEDS I A B 10 .08 .2013
1256073 6 CRISTIANE DA GLORIA BORGES 2 ASEDS I A B 18 .08 .2013
1262619 8 MONICA DE SOUZA LAU 1 ASEDS I A B 09 .08 .2013

12 465046 - 1

Secretaria de Estado de Defesa Social
Superintendência de Recursos Humanos
Janaíssa Luiza Del Bisoni
ALTERAÇÃO DE NOME ATO: Nº 007/2013
ALTERA O NOME, à vista de documento apresentado da servidora:
Belo Horizonte
MaSP 388 .324-6, Georgia Lorentz Gazzinelli, ASEDS, III/F, para 
Georgia Lorentz Gazzinelli Cortez .

FÉRIAS–PRÊMIO AFASTAMENTO ATO 037/2013
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao servidor:
Santa Luzia
MaSP 1 .092 .593-1, Jader da Silva Aleixo, ASP,I/B, por 02 meses, refe-
rente ao 1ºquinq ., de exercício, a partir de 16/09/2013 .

12 465126 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
Secretário: Antônio Jorge de Souza Marques

Expediente

EDITAL DE PROCESSO SELEÇÃO INTERNA SES/MG N .º 32/2013
Processo de Seleção Interna para a designação de servidores públicos e composição de cadastro de reserva para o exercício da função de Autoridade 
Sanitária/ Especialista na área de Regulação de Assistência à Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais/SES/MG .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE e GESTOR DO SUS/MG, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto n .º 45015, de 19 de janeiro de 
2009, RESOLvE divulgar a abertura das inscrições e estabelecer normas para a realização de seleção interna de servidores públicos para designação 
e formação de cadastro de reserva para o exercício da Função Gratificada de Regulação da Assistência à Saúde/ Especialista /FGRES, da Secretaria 
de Estado de Saúde de Minas Gerais/SES/MG . 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O processo de seleção interna visa à designação e à composição de Cadastro de Reserva de profissional médico, para o exercício da Função Gra-
tificada de Regulação da Assistência à Saúde/ESPECIALISTA/FGRES, no âmbito da SES/MG; 
1 .2 O exercício da função pelo servidor designado e a formação de cadastro reserva se dará na Subsecretaria de Regulação em Saúde da SES/MG .
1.3 A classificação final neste processo de seleção interna para fins de formação de cadastro reserva não gera, para o candidato, o direito à designação, 
mas tão somente a expectativa de direito à designação; 
1.4 Os candidatos classificados e não designados formarão cadastro de reserva; 
1.5 A utilização do cadastro de reserva obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final desse processo de seleção interna;
1 .6 O processo de seleção interna será conduzido por Banca Examinadora composta por membros a serem designados pelo Secretário de Estado 
de Saúde;
1 .7 O Edital será disponibilizado para download (carregamento) nos endereços eletrônicos www .saude .mg .gov .br e intranet .saude .mg .gov .br;
1 .8 É de responsabilidade do candidato acompanhar os resultados, possíveis alterações e atualizações de informações relativas a este Edital através do 
endereço eletrônico da SES/MG : www.saude.mg.gov.br, da intranet.saude.mg.gov.br e do Órgão Oficial dos Poderes do Estado – “Minas Gerais”;
2 DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE REGULAÇÃO DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE / ESPECIALISTA – FGRES E DA CARGA HORáRIA
2 .1 O servidor público designado como Autoridade Sanitária para o exercício das atividades de regulação da assistência à saúde/ Especialista, fará 
jus à percepção de remuneração da Função Gratificada de Regulação da Assistência à Saúde/ Especialista /FGRES, no valor de R$ 3.300,00 (três mil 
e trezentos reais), pela jornada de trabalho de 24 (vinte e quatro) horas semanais, nos termos do Anexo II, item II . 3, a que se refere o art .11, inc .I , 
c/c art . 12  da Lei Delegada nº  174 de 26 de Janeiro de 2007;
2 .2 O servidor público designado para a função deverá optar pelo valor total da FGRES ou pela remuneração do cargo ou função pública atual, acres-
cida de 50% (cinquenta por cento) do valor da FGRES ou pela remuneração do seu cargo de provimento em comissão; 
2.3 Fica vedada a percepção da FGRES acumulada com o vencimento de cargo de provimento emcomissão  ou com outra função gratificada; 
2 .4 Quando houver compatibilidade de horário, na forma do inciso xvI do art . 37 da Constituição da República, o servidor poderá ser designado 
para a função de autoridade sanitária e acumular a remuneração de seu cargo efetivo ou função pública no município, no Estado ou na União com 
a FGRES; 
2 .5 A FGRES, bem como a parcela de 50% (cinquenta por cento) a que se refere o subitem 2 .2 não se incorpora à remuneração nem aos proventos 
de aposentadoria ou à pensão do servidor, não servindo de base para o cálculo de adicionais por tempo de serviço ou de qualquer outro benefício ou 
vantagem, salvo a decorrente de adicional por tempo de serviço adquirido até a data da promulgação da Emenda à Constituição da República nº 19, 
de 04 de junho de 1998, de gratificação natalina e de adicional de férias e Adicional de Desempenho (ADE).
3 DAS ATRIBUIÇÕES DA AUTORIDADE SANITáRIA/ ESPECIALISTA (CONSOANTE AO DISPOSTO NOS ARTS . 5º, INC . Iv e 6º DO 
DECRETO ESTADUAL Nº 45 .015, DE 2009)
3 .1 conhecer as políticas e a rede de serviços de saúde do SUS; 
3 .2 priorizar o atendimento da demanda da população por assistência à saúde, compatível com a oferta dos serviços do SUS, por meio de: 
3 .2 .1 elaboração de protocolos assistenciais tendo em vista as políticas de saúde vigentes;
3 .2 .2 elaboração de parecer técnico para a Assessoria Jurídica da SES referente aos mandados de segurança e demais ações judiciais, bem como 
outras demandas requisitadas pelo Ministério Público; 
3 .2 .3 análise e elaboração de parecer técnico em processo de credenciamento de serviços de saúde para o SUS; 
3 .2 .4 análise e elaboração de parecer técnico sobre processo de liberação de medicamento excepcional e insumos; 
3 .3 executar vistorias nos serviços de saúde no Estado; 
3 .4 orientar as Gerências Regionais de Saúde GRS e os municípios do Estado, conforme as demandas por assistência à saúde da população em suas 
respectivas áreas de abrangência; 
3 .5 participar dos processos de capacitação da SES; 
3 .6 interagir com as diversas áreas da SES visando ao melhor desempenho do seu trabalho; e
3 .7  desempenhar outras atribuições, previstas na legislação vigente ou superveniente, compatíveis com a descrição presente na Lei Estadual nº 
15474/05 .
4 DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIvO 
4 .1 Ser  ocupante de cargo de provimento efetivo ou o detentor de função pública a que se refere o art . 4º da Lei nº 10 .254, de 20 de julho de 1990, 
lotado em órgão ou entidade integrante do Sistema Estadual de Gestão da Saúde, a que se refere a Lei nº 15 .462, de 2005, que institui as carreiras 
do Grupo de Atividades de Saúde do Poder Executivo;
4 .2  Ser  ocupante de cargo de provimento efetivo ou o detentor de função pública a que se refere o art . 4º da Lei nº 10 .254, de 1990, lotado em órgão 
ou entidade municipal, estadual ou federal integrante do SUS .
4 .3 Ter formação de nível superior em Medicina com registro ativo no Conselho Regional de Medicina/CRM;
4 .4 Possuir tempo mínimo de 10 (dez) meses de efetivo exercício no serviço público em órgão ou entidade municipal, estadual ou federal integrante 
do SUS .
4 .5 Ter disponibilidade para cumprimento de carga horária de 24 horas semanais, de acordo com os critérios e o interesse da Administração 
Pública . 
5  DA INSCRIÇÃO 
5.1 A inscrição deverá ser feita através do preenchimento da ficha de inscrição disponível nos sítios eletrônicos www.saude.mg.gov.br e intranet. 
saude .mg .gov .br, das 8:00h do dia 16 de setembro de 2013 até às 16:00h do dia 16 de outubro de 2013 .
5 .2 A SES/MG não se responsabiliza por inscrições, via internet, não recebidas por razões de ordem técnica, falhas e/ou congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados;
5 .3 As informações constantes no Formulário de Inscrição para Processos Seletivos Internos são de inteira responsabilidade do candidato, eximin-
do-se a SES/MG da responsabilidade frente a quaisquer atos ou falhas
decorrentes de informações incorretas, inexatas ou incompletas;
5.4 Os candidatos receberão a confirmação no e-mail informado no Formulário de Inscrição para Processos Seletivos Internos;
5 .5 A inscrição neste processo de seleção interna implica na aceitação irrestrita das condições estabelecidas neste Edital e de toda a legislação estadual 
que o norteia, bem como os eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca dos quais o candidato não poderá 
alegar desconhecimento .
6 DAS ETAPAS DE SELEÇÃO
6.1 A seleção para as funções de Autoridade Sanitária será realizada em 02 (duas) etapas, segundo os critérios de experiência profissional, dos certifi-
cados de qualificação e do conhecimento técnico específico para o desempenho das atividades de autoridade sanitária, sendo a primeira classificatória 
e a segunda eliminatória e classificatória: 
a) Primeira Etapa: Análise de requisitos e títulos (experiência profissional e certificados de qualificação conforme subitem 6.3 (Tabelas I e II); 
b) Segunda Etapa: Entrevista; 
6.1.1 O candidato poderá alcançar, no máximo, 100 (cem) pontos assim divididos em análise dos títulos (certificados e experiência profissional): 40 
(quarenta) pontos e entrevista: 60 (sessenta) pontos .
6 .2 PRIMEIRA ETAPA - ANáLISE DE TÍTULOS
6 .2 .1 O candidato deverá entregar no ato da entrevista todos os documentos comprobatórios de preenchimento dos pré-requisitos bem como a com-
provação da experiência e certificados dos cursos descritos no subitem 6.3 (Tabelas I e II) e no subitem 6.4 deste Edital, que deverão ser autenticadas 
em cartório ou apresentadas com original e cópia para autenticação no ato da entrevista;
6 .2 .2 Serão eliminados os candidatos que não apresentarem os documentos que comprovem os pré-requisitos citados nos subitens 4 .1, 4 .2, 4 .3 e 4 .4 
deste edital; 
6 .2 .3 A banca examinadora analisará a documentação apresentada pelo candidato, podendo solicitar deste, quando necessário, a complementação de 
documentação, que deverá ser apresentada no prazo de 2 (dois) dias úteis, na forma especificada pela banca examinadora; 
6.2.4 A análise de títulos será feita mediante pontuação distribuída por tempo de experiência profissional e pela conclusão de cursos de especializa-
ção, mestrado e doutorado, além da formação acadêmica;
6 .2 .5 As informações prestadas e efetivamente comprovadas pelo candidato serão avaliadas e atribuir-se-á pontuação correspondente à titulação e 
experiência comprovada, conforme subitem 6 .3 (Tabelas I e II);
6 .2 .6 Não serão aferidos quaisquer outros títulos diferentes dos estabelecidos neste edital; 
6.2.7 O tempo de residência médica ou de estágio não será computado e nem serão atribuídos pontuação de experiência profissional; 
6.2.8 A não apresentação do(s) documento(s) no prazo estipulado implicará na não avaliação destes para finalidade de pontuação e, em se tratando 
de documento(s) relativo(s) à comprovação de preenchimento dos pré-requisitos, na eliminação do candidato;
6 .2 .9 A pontuação máxima na etapa de análise de Títulos será de 40 (quarenta) pontos;6 .3 TABELAS 


